
GABINETE DA PREFEITA

 

= LEI ORDINÁRIA Nº 1.529, DE 13 DE JULHO DE 2021 = 

 “PROÍBE AS CONCESSIONÁRIAS A INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E ABASTECIMENTO DE ÁGUA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, NOS 
CASOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
De Autoria do Vereador Fernando José Gomes Gonçalves.

Art. 1º - Ficam as concessionárias de energia elétrica e de abastecimento de água, proibidas de interromper, por motivo de inadimplência de seus clientes, o 
fornecimento desses serviços, nas seguintes condições:

I – das doze horas de sexta-feira às oito horas da segunda-feira subsequente;

II – das doze horas do dia útil que anteceder feriado nacional, estadual ou municipal e ponto facultativo municipal às oito horas do primeiro dia útil 
subsequente.

Art. 2º - Nos dias normais da semana, de segunda-feira à sexta-feira, a interrupção do fornecimento de energia elétrica e de abastecimento de água, somente 
deve ser realizada das oito às quinze horas, ficando vedado o corte fora deste horário.

Art. 3º - Em caso de interrupção de fornecimento de energia elétrica e de abastecimento de água, as concessionárias deverão comunicá-la aos seus clientes 
com 72 horas de antecedência.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar por Decreto, a forma e o valor das sanções a serem aplicadas às concessionárias, em caso de 
descumprimento da presente lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 13 de julho de 2021.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

=DECRETO Nº 5.311, DE 13 DE JULHO DE 2021=

“Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso Provável de Arrecadação ao Orçamento vigente”

 A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal nº 1508/2020.  

=DECRETA=

Art. 1º- Fica aberto um crédito Adicional Suplementar por Excesso Provável de Arrecadação ao orçamento vigente no valor de R$ 4.900.000,00 (quatro milhões 
e novecentos mil reais), com criação de Fonte de Recurso, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, com fulcro no art. 41, inciso I art.42 c/c 
art. 43 parágrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, na forma do ANEXO II.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar está autorizado nos artigos 13 e 16 da Lei 1.508/2020, conforme solicitado no processo 
administrativo nº 4502/2021.                
                              
Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior advirá do EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO de acordo com a determinação no 
Artigo 43 do parágrafo 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17/03/64, conforme ANEXO I que integra o presente decreto.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete da Prefeita, 13 de julho de 2021.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita
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ANEXO I

ANEXO II

FONTE: 084 RECURSOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Gabinete da Prefeita, 13 de julho de 2021.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo de Compromisso de Compensação Ambiental – TACCA.
PARTES: Prefeitura Municipal de Paracambi, em conjunto com a sua Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Paracambi e a 
Xingu-Rio Transmissora de Energia S.A. OBJETO: O cumprimento dos recursos de compensação Ambiental oriundo do empreendimento XRTE aplicados em favor 
do PARQUE NATURAL MUNICIPAL DI CURIÓ (PNMC), cujos recursos foram destinados originalmente pelo COMITÊ DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL FEDERAL 
(CCAF), em reunião ordinário nº .68, de 25 de abril de 2018. VIGÊNCIA: O presente TERMO terá validade de vigência de 2 (dois) anos, a contar da publicação do seu 
extrato no Diário Oficial, sem possibilidade de prorrogação. VALOR: O valor residual da Medida Compensatória, objeto deste TERMO corresponde a R$ 
2.077.572,26 (Dois milhões, setenta e sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e vinte e seis centavos), atualizado até o dia 15 de abril de 2021 pelo índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), conforme Lei nº 13.668/2018, tendo como data base 06 de julho de 2017, data de definição do valor da 
compensação ambiental. DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2021. FUNDAMENTO LEGAL: Processo administrativo municipal nº5945/2018.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

ZULMIRA HELENA FERNANDES XAVIER IZOLANI
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

ANSELMO HENRIQUE SETO LEAL
Diretor de Meio Ambiente

S E C R E T A R I A S
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PORTARIA SEMUS Nº 022 DE 12 DE JULHO DE 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições:
 
RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, para integrar a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização dos Contratos oriundos das Atas de Registro de Preço nº 
001/2021 A, B, C, D, E e F, objeto do processo administrativo nº 7372/2019, 
referente a aquisição de medicamentos não padronizados, de referência e 
genéricos, para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Adalberto 
da Graça  e Farmácia Central do Município, para distribuição gratuita a 
população.

     
NOME – Claudio Tokiwikawa Moura Sá de Souza (Presidente)
NOME – Caroline Guedes da Silva (Membro)
NOME – DISPENSAR Talita Marinho Muniz (Membro) e 
     DESIGNAR Marcelo Jose Rozzeto (Membro)

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

DIEGO XAVIER DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde

Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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